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Edição Suplementar 111.1Porto Velho, 19 de junho de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N° 1.239, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Altera a Tabela 02 do Anexo I-A; as Tabelas 01 e 02 do Anexo II-

A; a Tabela 01 do Anexo III-A e as Tabelas 01 e 03 do Anexo IV,

todas da Lei Complementar nº 1.056, de 26 de fevereiro de

2020, que “Estabelece a Estrutura Organizacional Político-

Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado de

Rondônia”.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Ficam alteradas a Tabela 02 do Anexo I-A, as Tabelas 01 e 02 do Anexo II-A, a Tabela 01 do Anexo III-A e as

Tabelas 01 e 03 do Anexo IV, todas da Lei Complementar nº 1.056, de 26 de fevereiro de 2020, que passam a vigorar

da seguinte forma:

“ANEXO I-A

ÓRGÃOS DE NATUREZA POLÍTICA

..............................................................................................................................................

TABELA 02

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Unidade Política Cargo Código Quant.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Chefe de Gabinete da Presidência DAG-01 1

Subchefe de Gabinete da Presidência DAH-01 1

Assessor Executivo DAG-02-A 16

Assessor de Gabinete I DAG-03 3

Assessor Especial da Presidência DAG-04 3

Assessor de Gabinete II DAG-05 5

Assessor Parlamentar AP 01-25 85

Assessor Técnico AT 01-30 143

..............................................................................................................................................

ANEXO II-A

ÓRGÃOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA

TABELA 01

SECRETARIA GERAL

Unidade Administrativa Cargo Código Quant.

GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL Secretário Geral Subsídio 1

Assessor de Direção AS 01-07 1

Marcos José Rocha dos Santos - Governador

Mobile User
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Assessor Especial AE 01-05 6

GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL ADJUNTO

Secretário Geral Adjunto DAS-01-A 1

Assessor de Direção AS 01-07 1

Assessor Especial AE 01-05 3

CHEFIA DE GABINETE
Chefe de Gabinete DAS-05 1

Assessor de Direção AS 01-07 2

TABELA 02

ADVOCACIA GERAL

Unidade Administrativa Cargo Código Quant.

GABINETE DO ADVOGADO GERAL

Advogado Geral DAS-01 1

Consultor Jurídico Chefe DAS-03-A 1

Consultor Jurídico do Gabinete DAS-04-A 2

Chefe de Gabinete DAS-05 1

Assessor de Direção AS 01-07 2

Assessor Especial AE 01-05 5

GABINETE DO ADVOGADO GERAL ADJUNTO

Advogado Geral Adjunto DAS-02 1

Consultor Jurídico do Gabinete DAS-04-A 2

Assessor Especial AE 01-05 4

Assessor de Direção AS 01-07 2

..............................................................................................................................................

ANEXO III-A

ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E

EXONERAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE NATUREZA POLÍTICA

TABELA 01

REMUNERAÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DE GABINETES

Código Valor (R$)

DAG-01 24.000,00

DAG-02 18.500,00

DAG-02-A 13.420,00

DAG-03 6.160,00

DAG-04 4.400,00

DAG-05 2.160,00

DAG-06 1.412,00

..............................................................................................................................................

ANEXO IV

ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E

EXONERAÇÃO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA

TABELA 01

REMUNERAÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO SUPERIOR

Código Valor (R$)

Subsídio 27.000,00

DAS-01-A 23.500,00

DAS-01 21.500,00

DAS-02 19.500,00

DAS-03 16.350,00

DAS-03-A 14.715,00

DAS-04 13.000,00

DAS-04-A 9.920,00
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DAS-05 7.040,00

DAS-06 4.400,00

DAS-07 2.720,00

..............................................................................................................................................

TABELA 03

REMUNERAÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO SUPERIOR

Código Valor (R$)

AS-01 1.412,00

AS-02 1.600,00

AS-03 2.000,00

AS-04 2.200,00

AS-05 2.900,00

AS-06 3.300,00

AS-07 3.520,00

” (NR)

Art. 2°Os desdobramentos dos Códigos realizados por esta Lei Complementar decorrem exclusivamente em razão

das diferentes atribuições e responsabilidades, ficando vedada a equiparação por analogia com quaisquer cargos e

funções.

Art. 3°As despesas para efetivação das alterações promovidas por esta Lei Complementar devem ser suportadas

pelas dotações orçamentárias da Assembleia Legislativa de Rondônia.

Art. 4°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 1° de

junho de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de junho de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049912327

LEI COMPLEMENTAR N° 1.238, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Concede revisão anual aos servidores efetivos da Assembleia

Legislativa do Estado de Rondônia e altera e revoga dispositivos

da Lei Complementar nº 731, de 30 de setembro de 2013.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Fica concedida revisão anual dos vencimentos dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado

de Rondônia da seguinte forma:

I - 6% (seis por cento) a partir de 1º de junho de 2024; e

II - 1% (um por cento) a partir de 1º de julho de 2024.

Parágrafo único. A revisão anual de que trata esta Lei incidirá sobre as tabelas vigentes, objeto da Lei

Complementar nº 731, de 30 de setembro de 2013, que “Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração e o

Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia”.

Art. 2°A Tabela VI do Anexo III da Lei Complementar nº 731, de 30 de setembro de 2013, passa a vigorar na forma

do Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 3°Ficam revogadas as Tabelas I, II, III, IV e V do Anexo III da Lei Complementar nº 731, de 30 de setembro de

2013.

Art. 4°As despesas resultantes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações

orçamentárias da Assembleia Legislativa.

Art. 5°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

ANEXO ÚNICO
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“ANEXO III

ESTRUTURA DE CLASSES, REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS BÁSICOS

(Vigente a partir de 1º de junho de 2024)

....................................................................................................................................

TABELA VI

ANEXO III

ESTRUTURA DE CLASSES, REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS BÁSICOS

(Vigente a partir de 1º de julho de 2024)

............................................................................................................

TABELA VI

” (NR)

Protocolo 0049927344

DECRETO N° 29.197, DE 19 DE JUNHO DE 2024.
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Acresce dispositivos ao Regulamento do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo

Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, para incorporar o

Convênio ICMS 17/2024, oriundo do Confaz.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica acrescida a Seção I ao Capítulo VI da Parte 5 do Anexo X do Regulamento do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e

de Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, com a seguinte redação:

“Seção I

Do ressarcimento do ICMS monofásico na exportação de combustíveis

(Convênio ICMS n° 17, de 25/4/2024)

Art. 425-O.O contribuinte, na condição de distribuidor de combustíveis, tem direito ao ressarcimento do ICMS

cobrado na forma da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, regulamentada pelos Convênios ICMS n°

199, de 22 de dezembro de 2022, e n° 15, de 31 de março de 2023, em relação às operações de exportação de

combustíveis.

§ 1°O valor do imposto a ser ressarcido corresponderá:

I - à soma da parcela do ICMS relativa ao derivado de petróleo puro contido na mistura, acrescido de 33,33%

(trinta e três inteiros e trinta e três décimos por cento) sobre o ICMS relativo ao biocombustível contido na mistura; e

II - ao valor do imposto efetivamente recolhido em favor do estado de Rondônia, por parcela ad rem, conforme o

produto exportado.

§ 2°O ressarcimento do ICMS, de que trata esta Seção, se realizará mediante a emissão de nota fiscal de

ressarcimento mensal contra Refinaria de combustíveis ou uma de suas bases.

Art. 425-P.O pedido de ressarcimento será protocolado na Agência de Rendas de circunscrição do sujeito passivo,

devendo ser instruído com os seguintes documentos:

I - requerimento dirigido à Gerência de Fiscalização - GEFIS na forma do art. 77 do Anexo XII do RICMS/RO;

II - notas fiscais de exportação;

III - comprovação da efetiva exportação da mercadoria; e

IV - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - CNTE.

§ 1°Os documentos fiscais das operações de exportação sujeitam-se ao controle do trânsito das mercadorias por

meio eletrônico, sendo exigido o registro de todos os eventos no Portal da NF-e, inclusive a comprovação da efetiva

exportação pela Receita Federal do Brasil.

§ 2°A ausência de registro de qualquer dos eventos no Portal da NF-e ou a falta de comprovação da efetiva

exportação, conforme previsto no § 1°, implicará no indeferimento do pedido de ressarcimento.

Art. 425-Q.Instruído na forma deste artigo, o processo será encaminhado pela Agência de Rendas à GEFIS, via

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, que fará a análise no prazo de até 30 (trinta) dias contados da recepção da

solicitação.

Art. 425-R.Concluída a análise do pedido, a GEFIS elaborará o Ato Conjunto do Coordenador-Geral da Receita

Estadual e do Gerente de Fiscalização, que autorizará o contribuinte a emitir a nota fiscal de ressarcimento contra

refinaria de combustíveis ou uma de suas bases, no valor do crédito reconhecido.

Parágrafo único.A distribuidora de combustíveis, após a autorização de que trata o caput, emitirá nota fiscal de

ressarcimento mensal contra refinaria de combustíveis ou uma de suas bases, na qual fará constar:

I - o número do Ato Conjunto previsto no caput que autorizou o ressarcimento; e

II - as notas fiscais de exportação, que ensejaram o ressarcimento do imposto.

Art. 425-S.A refinaria efetivará o ressarcimento até o mês subsequente ao recebimento da nota fiscal de que trata

o parágrafo único do art. 425-R.” (NR)

Art. 2°O ressarcimento de ICMS relativo às operações ocorridas anteriormente à publicação deste Decreto será

feito em quatro parcelas mensais.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de junho de 2024, 136° da República.
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SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo 0049309721

DECRETO N° 29.198, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Altera e acresce dispositivos ao Regulamento do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo

Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Os §§ 1°, 2° e 5° e o caput do art. 70 da Seção VII do Capítulo VI do Título II do Regulamento do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, passam a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 70.Vencida e não paga integralmente qualquer das parcelas no prazo de 90 (noventa) dias, fica rescindido o

parcelamento, inclusive na hipótese de parcelamento de crédito inscrito na Dívida Ativa.

§ 1°Em caso de rescisão de parcelamento de crédito tributário não inscrito em Dívida Ativa, o saldo do

parcelamento será consolidado e, independentemente de notificação, encaminhado para inscrição na Dívida Ativa do

Estado.

§ 2°Enquanto o saldo do parcelamento rescindido não for inscrito em Dívida Ativa, poderá ser reativado,

independentemente do pagamento de taxa, mediante:

...................................................................................................................................................

§ 5°Caso o parcelamento rescindido trate de parcelamento de Dívida Ativa ou de saldo de parcelamento

decorrente do procedimento previsto no § 1°, a sua reativação poderá ser efetuada, mediante:

...................................................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Ficam acrescidos o § 5° ao art. 65 e o § 7° ao art. 70 da Seção VII do Capítulo VI do Título II do RICMS/RO,

aprovado pelo Decreto n° 22.721, de 2018, com a seguinte redação:

“Art. 65....................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

§ 5°O requisito previsto no inciso I do caput poderá ser afastado mediante decisão fundamentada do Delegado

Regional da Receita Estadual, consubstanciada em relatório produzido pelo Auditor Fiscal, desde que:

I - o débito fiscal a ser parcelado decorra de monitoramento fiscal ou de denúncia espontânea prevista no art. 116

do Anexo XII deste Regulamento; e

II - não se constate indícios de dolo, fraude ou simulação ou de irregularidade que caracterize crime de sonegação

fiscal.

...................................................................................................................................................

Art. 70......................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

§ 7°Cumpridas as condições fixadas no § 5°, proceder-se-á o cancelamento da Certidão de Dívida Ativa - CDA no

caso de reativação de saldo de parcelamento decorrente do procedimento previsto no § 1°.” (NR)

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de junho de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo 0049820660
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DECRETO N° 29.195, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.520.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de

janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.520.000,00 (um milhão quinhentos e vinte mil reais), em favor das unidades

orçamentárias: Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas

e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para

reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de despesas corrente e

de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de junho de 2024, 136° da República

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 1.350.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 1.350.000,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER

30.000,00

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
339031 1.500.0 30.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
140.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO

E PRIVADA
335041 1.500.0 140.000,00

TOTAL
R$

1.520.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 1.350.000,00
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17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
444142 1.500.0 1.350.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
140.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO

E PRIVADA
445042 1.500.0 140.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
30.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 30.000,00

TOTAL
R$

1.520.000,00

Protocolo 0049893781

DECRETO N° 29.196, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, em

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças

- Sefin e crédito adicional suplementar por anulação, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, até o valor de R$

3.135.549,29, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.797, de 17 de junho de

2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

excesso de arrecadação, até o valor de R$ 3.135.549,29 (três milhões cento e trinta e cinco mil quinhentos e quarenta

e nove reais e vinte e nove centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin,

para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo I.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso de arrecadação,

indicado no Anexo II e no valor especificado.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 3.135.549,29 (três milhões cento e trinta e cinco mil quinhentos e quarenta e nove reais e

vinte e nove centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

- Sejucel, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo IV.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo III e no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de junho de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor
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SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
3.135.549,29

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 1.711.0 3.135.549,29

TOTAL
R$

3.135.549,29

ANEXO II

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOEXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

17195801
TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR

N 176/2020 - PRINCIPAL
A 1.711.0 3.135.549,29

TOTAL
R$

3.135.549,29

ANEXO III

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 3.135.549,29

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.711.0 3.135.549,29

TOTAL
R$

3.135.549,29

ANEXO IV

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
3.135.549,29

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
339033 1.711.0 135.549,29

32.001.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO

DE RENDIMENTO - PRODER
339032 1.711.0 3.000.000,00

TOTAL
R$

3.135.549,29

Protocolo 0049901997

DECRETO N° 29.199, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o

valor de R$ 238.349,86, em favor da unidade orçamentária

Centro de Educação Técnico-Profissional na Área de Saúde -

Cetas, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.
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O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.798, de 17 de junho de

2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 238.349,86 (duzentos e trinta e oito mil trezentos e quarenta e nove reais e

oitenta e seis centavos), em favor da unidade orçamentária Centro de Educação Técnico-Profissional na Área de Saúde

- Cetas, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme

Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de junho de 2024, 136° da República.

 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

NA ÁREA DE SAÚDE - CETAS
238.349,86

17.033.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 2.500.0 34.023,64

339030 2.659.0 2.863,04

339030 2.501.0 11,18

339030 2.600.0 20.000,00

17.033.10.122.2109.4092

PROMOVER A FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA PARA

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO DA

SAÚDE

339039 2.600.0 100.000,00

319004 2.600.0 32.726,00

339004 2.600.0 32.726,00

339035 2.600.0 16.000,00

TOTAL
R$

238.349,86

Protocolo 0049915442

DECRETO N° 29.201, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin, e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da

unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - Seosp, até o valor de R$ 23.000.000,00, para reforço

de dotações consignadas no vigente orçamento.
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O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.799, de 17 de junho de

2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), em favor da unidade

orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no

presente exercício, indicada no Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e

de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de junho de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
23.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.711.0 23.000.000,00

TOTAL
R$

23.000.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
23.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.711.0 23.000.000,00

TOTAL
R$

23.000.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
23.000.000,00
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27.001.15.451.2183.2465 EXECUTAR SERVIÇOS PÚBLICOS 339030 2.711.0 10.000.000,00

339039 2.711.0 10.000.000,00

27.001.17.512.2130.1497 DESENVOLVIMENTO DO PAC 1 E 2 449051 2.711.0 3.000.000,00

TOTAL
R$

23.000.000,00

Protocolo 0049917241

DECRETO N° 29.200, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o

valor de R$ 31.993.106,64, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, para

reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.800, de 17 de junho de

2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 31.993.106,64 (trinta e um milhões novecentos e noventa e três mil cento e seis

reais e sessenta e quatro centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - Seosp, para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício, a serem alocadas

conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de junho de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
31.993.106,64

27.001.15.451.2183.1638 REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 449051 2.700.0 380.540,94

27.001.17.512.2130.1497 DESENVOLVIMENTO DO PAC 1 E 2 449051 2.700.0 31.612.565,70

TOTAL
R$

31.993.106,64

Protocolo 0049917950




